
 
 
  

 

 

 

 

 
 INDICAÇÃO  

 

 Indico, fundamentado no Regimento Interno 

dessa Casa, à Sua Excelência a Senhora Ana 

Sheila Lemos, Prefeita Municipal, e ao Senhor, 

Eugênio Avelino Xangai, Secretário Municipal 

de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer- 

Coordenação de Esporte e Lazer, que, 

mediante o Órgão competente, adote 

providências para a construção de uma (01) 

quadra de esportes no Povoado das 

Barrocas.  

À Sua Excelência a Senhora Ana Sheila Lemos  

À Sua Senhoria o Senhor Eugênio Avelino Xangai  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   
  Dirijo-me respeitosamente a Vossas Excelências, no uso das minhas atribuições 

e sensível às demandas da população do nosso município, para apresentar a 

presente INDICAÇÃO, solicitando a análise e posterior aprovação da necessidade 

urgente de construção de uma quadra de esportes no Povoado das Barrocas.  

 A presente indicação se fundamenta em diversos aspectos cruciais que 

impactam diretamente a qualidade de vida, o desenvolvimento social e o bem-estar 

dos moradores do Povoado das Barrocas, em especial seus jovens. 

1. Incentivo à Prática de Esportes e Melhoria da Saúde: A falta de infraestrutura 

esportiva adequada limita significativamente as oportunidades para a prática 

de atividades físicas na comunidade. A construção de uma quadra de 

esportes oferecerá um espaço seguro e apropriado para diversas 

modalidades, como futebol, basquete, vôlei e outras, contribuindo para a 

melhoria da saúde física e mental dos moradores de todas as idades. A 

prática regular de esportes previne o sedentarismo, a obesidade, doenças 

cardiovasculares e fortalece o sistema imunológico. 

2. Oportunidades para os Jovens e Redução da Vulnerabilidade Social: Os jovens 

da comunidade quilombola, muitas vezes, enfrentam a escassez de opções 

de lazer e atividades construtivas. A quadra de esportes se tornará um ponto 

de encontro positivo, oferecendo alternativas saudáveis para ocupar o tempo 

livre, afastando-os de riscos sociais como a criminalidade e o uso de drogas. O 

esporte também ensina valores importantes como disciplina, trabalho em 

equipe, respeito às regras e perseverança, essenciais para o desenvolvimento 

integral dos jovens como cidadãos. 

3. Fortalecimento do Tecido Social e Comunitário: Um espaço esportivo pode se 

tornar um catalisador para o fortalecimento dos laços comunitários. A 

realização de campeonatos, torneios e outras atividades esportivas 

promoverá a união dos moradores, o espírito de colaboração e o senso de 

pertencimento à comunidade. 

 



 
 

 

4. Potencial para o Desenvolvimento de Talentos Esportivos: A construção da 

quadra pode despertar o interesse e o talento de jovens para diversas 

modalidades esportivas. Ao oferecer um local adequado para treinamento e 

prática, a comunidade poderá identificar e desenvolver futuros atletas, 

abrindo novas perspectivas e oportunidades para esses jovens. 

 Diante do exposto, reafirmo a importância e a urgência da construção de 

uma quadra de esportes no Povoado das Barrocas. Acredito que esta iniciativa trará 

benefícios significativos para a população, especialmente para os jovens, 

promovendo a saúde, a inclusão social, o desenvolvimento pessoal e o 

fortalecimento da identidade cultural daquele Povoado. 

 Contando com a sensibilidade e o apoio de Vossas Excelências para a 

aprovação desta importante indicação, coloco-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

Márcio Viana Mendes 

VEREADOR 
 


